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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo K°0850-051.496/83-98

SGC 

Sessão de  17 de outubro  del9  85	 ACORDAON°  202-00.743

Recurso n.°	 75.612

Recorrente	 JOSt COSTA

Recorrida	 DRF EM SÃO JOSr DO RIO PRETO - SP

CGC - MULTA POR EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONOM/CA SEM /NSCRIÇÃO -
ContAibuinte equipatado a puzsea juetidica polo exucZcia de ati-
vidade de empteitada de mao-de-obta, ainda que unicamente de La-
vo/t. Tnatanda-ae de cat./5a julgada, a imenição no Cadastao Genal 
de Contaibuiwte4 do Miyaysteerio da Fazenda e obnigatjetia. Penali-
dade aplica-vet. no4 teamo4 da Lei. Recun4o nau pkouído.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto por JOSt COSTA.

ACORDAM os Membros da Segunda Gmara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-

to ao recurso.

Sala das essEes, em 17 de outubro de 1985

- ,r7
ROBERT' BA BOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

a+C---
PAULO IRINEU Pc' ÉS -	 [ATOR

d/

LUIZ FERNANDO/ IV IRA DE MORAES - PROCURADOR-REPRESENTANTE SUBS-
TITUTO DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 2 1 NOV 1985
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros 	 ELIO
ROTHE, MARIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, MARIA NELE- •
NA JAIME, EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.00850-051.496/83-98

Recurso nM	 75.612

Acordão rE c :	 202-00.743

Recouonte:	 JOSn COSTA

RELATÓRIO

Em decorrência da Decisão n9 0850/324/83, fls. 01, que

equi parou a atividade do ora recorrente, de empreiteiro de mão-de-

obra a empresa individual - pessoa jurídica, foram instaurados os

seguintes procedimentos:

1 - contra a pessoa jurídica para aplicar a penalidade

prevista no st:Pitem 16.5.1. da IN/SRF n9 96/80, por falta de ins-

crição previa no CGC e a respectiva inscrição "ex-officio";

1.1 - arbitramento do lucro, "ex-officio", tomando por

base o percentual de 15% da receita bruta;

2.- contra a pessoa física para revisar a % declaração

do I.R., nos termos propostos ãs fls. 04.

Notificado a recolher a importãncia de Cr$ 282.948,00-

(10 vezes o valor referência) - por falta de inscrição previa no

CGC, tempestivamente impugnou a exigencia, fls. 13/15, alegando

que, "verbis":

"I./ - In4otmo que em toda a minha vída pto,Si6aíonal
na kealídade, nunca L.Li Empteíteito de Mâo	 de
Obaa Rutal, hempte exeAci a pko“,o4ao de titabct-
lhadme bkaçal comum em	 avíço.6 de caapah de /a
vouaah, caCheitah de ptoduto6 tukai4 e	 outaoT
Aetvieco, Ihgadois â agnículturia.

1.2 - Como hempte manti e um &imo Ae/acionamento de

ami 50

zade e colegu	 o, junto aos maus cotegah de

1\--2	
45 cana-
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peo4i46ão, ateune imopnietOtioe tutaie, apeAcebendo-ae
dieeo, me de/eganam em caegumae opoetunidade3 o catgo
de - Capataz com podei/. de /idenança, 'sane êleeee co/egoe
em deteeminado4 eekviçoe, “cando •encaetegado pon eaea
Capatazía de, arem de egetuak o meamo tnaba/ho attibui
do achs meu colega, gacaliza-loa dutante o andament-O

- doseenviço, nemunetã-/o4 pelo4 dia3 ttabalhadoá, com
numenanio onnecido pe/oe phoptietOtioe nutaie, tece-
bendo pon eaee ttaba/ho de Capatazia, uma compeneação
kemunetatOtia em meue díaa de eenviço, mau nunca con-
ttatei ttaba/hadotee, pata e6etuatem aetviçoó dinetos
pata mim, como Empkeiteito, eempke iSoeam conteatado4
dieetamente, pe/oe ptoptietatioe nunaia.

1.3 - Pe/a con .átança canguá:Atada, junto aoó co/egaa de teaba
balho e aoe ptopkietOtioe tutaia, eutgiu a id j.io, poT
pante de um ptoptietOtio uta/, em detetminada ocaeído,
de eedighe conteato4 comigo, envo/vendo todoa o.s 9a4-
toe com mã-o-de-obea, de deteemínadoó aehviçoa, contnam
toe eetee, 6o/cintilado6 ettoneamente, poie eistando pnee-
tando-/he eenviço de Capatazia, useee conteato4 gotam
eedígido4 eneadamente, como 'sendo de Empeeítada de mao
de °bica.

1.4 - Eeeeá contkatoe 4oeam e6tipulado4, como 6oema encontna
da, pe/o ptopnietatio auto& de .simpli4icae a obtenção
de documentoó compeobat5tio4, do4 eetviçoa pteetadoe
pok mim e pe/oe outtoe ttabalhadote4, ao pnopnietOnio,
uma vez que nea/mente houve a deepeea e a pkeetação de
aehtvicoe e a obtenção de comptovação, ae tonnatia
cultada, pe/a divene“icação de tnabaehadokee e 	 peia
numekoaidade de teciboe de quitocao que devetiam 	 eet
angaeiado&

1.5 - Tendo em vieta que nunca exencl, a peo .át44ão de Emphei
teino de Mão de Obna, eempne gui teabalhodoe beaçal
comum, e em aEgumaa opottunidadee, eeponãdicae, ttaba-

como Capataz, ;solicito a V. Sa. o meu deeenquadta
mento como .ginma individuat, com a teepectíva baixa dZ,
C G C.

1.6 - Como vivo de meu pnOptio e aula° tnaba/ho, que ao /on-
go doe ancns, não me pnopotcionou almeja/c a aquí4íçao de
bene, ou uma 'situação Çinanceina mai3 amena, devido a
baixa temunetacao xecebida, <situação gata, que me obti
ga a ainda tnaba/han, numa uh/laica pnecocemente chegar
da, petas deumanaa e impiedoâos condiçõens de teabotho
a que n54, como bOiaa níaa, enstamois sujei-to, a“m de
podee cabeie amente, meue gaatoe 4ami/iatee de eubeie
tência.

1.7 - Em eozao doó eec/anecímentoe mencionadoe, em que V. Sa.
deve coneidenan que não houve habitualídade da ptcr6ie-
bao de Empneiteíto de Mão de Obka, e eim a atividade
de Capatazia, ahudindo ainda ã mínha mnecatiedade pa-
ttimoníal e aos in .4imo4 necuneoe “nanceitoa de	 que
dimonho, eo/icito a V. S / „o cance/amento da 'huaeta,

0,7

	

1.7	
eegue-
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coutante da Notí4ícaçao de Lançamento, mencíona-
da".

A autoridade singular julgou os dois procedimentos inde

ferindo o primeiro, referente ã pessoa jurídica, Decisão número

16007/018/84, fls. 18, por considerar que o contribuinte não se in-

surgiu contra a Decisão n9 324/83, fls. 01, que declarou improceden

te o lançamento de pessoa física anteriormente efetuado e !determi-

nou sua tributação "ex-officio" como pessoa jurídica, e, "por não a

presentar qualquer prova capaz de elidir o apurado no processo": e

na segunda Decisão n9 16007/028/84, fls. 19, contrária ao impugnan-

te na parte relativa ao C G C, por considerar que o mesmo não se ia

surgiu contra a Decisão n9 324/83, e "por falta de amparo legal".

Inconformado, o recorrente, tem pestivamente, reedita no

seu recurso as razOes da impugnação e o pedido de arquivamento ' do

processo.

2 o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO PAULO IRINEU PORTES

Por força_ da deeisão do Segundo Conselho de Contribuin-

tes que julgou em sua la. Sessão Extraordinãria, realizada em

05.12.84, o Conselho competente para a p reciar os recursos relativos

ao Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), em qualquer caso, 	 passa-

mos a examinar o merito do recurso em nauta.

A matéria jã ã p or demais conheCida desta Gmara. Ainda,

recentemente, na Sessão realizada em 25 de junho Ultimo, este Conse

lho julgou e decidiu p or maioria de votos negar provimento ao Recur

so n9 75.714, que versava sobre inscrição, "ex-officio", no C.G.C.,

de "bela fria".

Do exame dos autos em tela, chegamos ã conclusão que o

brilhante voto proferido naquela ocasião, p elo ilustre Relator-Con-

selheiro, Eugenio Botinelly Soares, no A rdão n9 202-00.533, espe-

,0_ 4
//r

segue-
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espelha tão fielmente o nosso ponto de vista sobre apresente recur-

so que, adotado, passa a integrar o nosso voto, "verbis':

"O pteaente pxoceaao veio a test a eate Colegiada, o
aiundo do 19 Conaelho de Conthibuintea, que declinou da
competeneia, pot ttatat-te de julgamento quanto ã ga/ta
de jia/se:tição no CGC.

Setía EnLLU0 aimpiea negat, de plano, pnovimento ao
Ateu/uso, poniaao que a equipatacao a peasoa juAidica do
Aeco gitente e coiaa julgada.

Entendo, todavia, que cabem algumat contidetaçõetto
Late a equipaaação do iiettmikente a peaaoa jutidica. Pe.&
que ae obaesiva doa autoa, se o necotAente não ptovou a
não equipa/ração, data venia tamb jm a ação 4itcal não pto

vou o conttatío. Com egedto, e examinando oa ditpotiti-
vot em que áe baaeou o diligente julgadon de peita ima

tancia, obtexuamot que, in caau nao ae aptica o vit. 97,

	

TO; alínea b do RIR/2Q, maa, o aat. 30, inciao V1	 do
metmo Regu/am?.nto, congoAme ae pode conatataA:

"Axt. 30 - Na cedula D avião cla4ti4ieadot 03
tendimentoa do thaba/ho não eompfteendidot na cedu/a
antetiot, taia como:

(019ÁL43i3);

"VI - LUCh03 da exp./ai/ação individual de can-
taatot de empAeitada unicamente de Lavai:), quaiquen
que teja a natuAeza,...",

vimoa a aeguit aiguna exemp/oa, e a ae4exencia at Notas
107 e 10S, eata Ultima que pattamot a tnanacAevet:

"NOTA 10S - Não deacatactetiza a empAeitada de
/avot o ato de o contAatante utiliza/e mão de obAa
auba/tetna paha a conaecução do tetaiço" (Ac5Adão n9
CSRF/0/.0.054/80).

A outro paaso, a IN/SRF n9 9600, que baixa ,notmaa
e pnocedimentoa paAa intetição no C G C, tambem "citada
peia auto/idade a quo, eatabe/ece, no aubitem 19.4, que:

"Pata ot eMaLtat de intik-iça@ no Cadattao Ga-
na/ de Contiabbuintea, conaideAa-ae que exiate equi-
pa/Laça° a peaaoa juaidita das peaaoaa glaicaa que,
em nome individucti, expioAem, habitua/ e is/Logi/saio-
na/mente, qua/queA atividadet econamica de natuteza
civil ou comeAcia/, com o xini eapecu/ativo de tu-
cito, mediante venda a teAceikoa de bana ou aetviçoa,
quando a peisaoa gitica pata deaempenho dat ativida-
dea a que ae pxopide:

a) OMÁ:33LS : 7/4
aegue-
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b) utitizae mao-de-obta e .Wtnecea matetía/ de
quaRaquet típo pata execução do aetviça".

NO6 autoe nao conata que o eecoteente uti/íza mao-
dé-obaa e jotneça mateatal de qualquee tipo pata a execu
Cão do 4exuíço, concomitantemente.

Enttetanto, em que poaaa patecet-me ínadequada a e-
quipaeação do tecoestente a pessoa jueldica, jace aos dia
posítivaa ap/iceveia a eapecíe, a eompetencia deate ConT
'selha /sendo, apenas, pata apteciat da multa poa ,LI alta de
inaceEção no C G C, nega peovimento ao tecueao".

Pelo exposto, votamos no sentido de negar p rovimento ao

recurso.

Anula-se, em consequencia, o Acerdao n9 202-00.142,	 que

julgou esta Gmara incom p etente para apreciar a materia.

Sala das Sesslies, em 17 de outubro de 1985

ír	 PAULO IRINEU PORTES


